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I - Do pnnÂMgulo

o uuqtcÍplo DE AMONTADA, TORNA púel,tco que o PREGOEIRO, designado ahavés da Portaria

n" 01.01.004 l}s,realizarátlicitaçáo,na modalida¿e pnBCÃO, na forma BI-nfRÔNlCA, nos termos da Lei

no 14.133, deZ02l,do f)ecreto Municipal no 114, de 08 de Janeiro de2024, demais legislação aplicável e,

ainda, cle acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

II - DAS DTSPOSTçÕES pnnr,rMrNARES

TIpo DE LrcrrAÇ.Ã.o: MENOR pREÇo poR ITEM. (Para efeito de lances, será considerado o vALoR

HäK1#?}ENT'/REGIME DE ExEcUçÃo: ENTREGA SE DARÁ DE FORMA PARCELADA.

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

iOð¿.1, DO pREGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações".

DATA DE RECEBIMENTO DA PROP-OSTA E DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 04 DE

FEVEREIRO D82025 ÀS Oq HOOMIN ( Horário cle Brasília) ññr ¡ñññrñ
DATA DE ABERTURA DA SESsAo púnucl: ATÉ o DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2025 AS 09

H()OMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DIA 04 DE F.EVEREIRO DE 2025 AS

EDITAL PREGAO ELETRÔNICO N" 17.0 1.0 1/2025.05/PE.

ORIGEM: SECRETARIA DO TRABALH O E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA

Ácun E Escoro
DE SAÚDE, SERVIÇO AUTÔNOM

09 FI3OMIN ( Florário de Brasília)
MODO DE DISPUTA: ABERTO E F-ECIIADO

III_DO OBJETO

AMONTADA/CE

l"v

''' ',,.: ''

3.1 O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DFtY4TP\IAL PERMANENTE PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DAS SECRETAzuAS DO TRABALHO E DESENVOLVIMBNTO SOCIAL'

;;(;òî;ïDUóeção, E sERVrÇo auiôñor'¿ó DE Ácue E Escoro Do MuNrcÍpro ps

3.2 Integram este edital os seguintes anexos:

I - Estudo Técnico Preliminar
II - Termo de Referência

III - Modelo de ProPosta de Preços

IV - Declarações
V - Minuta do Contrato

IV . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

4.1 Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecidas' que

possua objeto ,o"iut .àmpatível, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e

nortut, de acordo com os anexos relacionados'

4.2. osinteressados em participar deste certame cleverão estar credenciados junto ao sítio eletrônico do (a)

www.bllcompras.org.br 
,,Acesso Identificado no link - licitações" platafonna pela qual será realizada o

presente certame.

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações cfetuadas em setl nome' assume

colno firmes e verdacleil.as suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente oì'l por seu
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

4.4 Serâ conceclido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.733, de 2021, para o agricultor

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 723,de 2006 e do Decreto n,o 8.538, de 2015

4.5 Não poderão disputar esta licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Uiuuior do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

lícitação versar iobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c)emiresa, isoladament. ou ,- consórcio, responsável pela elaboração do projeto básioo ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detetrtor

de mais de Sÿ:o(cinco por cento) do capitaltom direito avoto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessla física ou jurídica que se enoontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da liciøção

em deconência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de nattrezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

"o1¡ 
amg.ite do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue Ãafiscalizlção ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f¡ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
g¡ pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores_ à divulgagão do edital, tenha sido condenada

iúO'iriut*.nte, comtrânsito em julgado, por exploração cle trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

ä condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;
e) agente público do órgão ou entidarle licitante;

Ð õrgu"iàuções da Socledade Civil de Interesse Pírblico - OSCIP; atuando nessa condição;

éi Nío podårá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público

ãâ orgaà ou .niidud" contratante, devendo ser observadas âs situações que possam confltgurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme $ I 
o do att. 9o da Lei no 14. I 33, de 2021 '

h) Empresas com sanções que impedem de participar da presente licitação;

V - DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 9 
preço

ofertado, conforme o critério áe julgamento adoiado neste Edital , até adata e o horário estabelecidos para

aberûra da sessão Pública.
5.2 A proposta devårá conter a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas especificações e marcas,

o quantitativo, o preço unitário e gloúal com nd máxirno 2 (duas) casas decimais, já considerados inclusos

todos os tributos, fretes, tarifas e ãemais despesas decorrentes da execução do objeto'

5.3 Os licitantes pod".áo retirar ou substituii a proposta até a abertura da sessão pública'

5,4 Não haverá ordem de classificação na ttupà ¿t apresentação da proposta e.dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somenteipós os þrocedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

5.5 Serão disponibil izados para acesso Públ ico os documentos que compõem a proposta clos licitantes

convocados para aPresentação de propostas, após a fase de envio de lances

5 .6 Caberâao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operagões no sistema eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.7 O licitante deverá comunicar imediatarnente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança,para imediato bloqueio de acesso

5.8 Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no Prazo de validade, em caso de 11

o seu período de validade, deverão ter sido emitidas
apresentarem exPressamente

@@

nos 60 (sessenta) dias
ao
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vI. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E E

LÄNCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

O.¡.f. A não desôlassifrcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação
6.3.2. Aproposta inicial que será anexada no certame poderá ser identificada, pois o agente público só terá

acesso upO. o .n".rrurn.nto da fase de lances, o que não pode é durante a fase de lances o licitante buscar

de algum artifício para identificar a empresa participante, situação esta que enseja desclassifrcação da

proposta.

6.4b sistem a ordenarâ automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

6.5 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.6 Iniciada a etapa competitiva,-oJlicitantès deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo ímediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos).

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
6.g O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últirno lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

6.10 Será adotado o modo de disputa "aberto e fechado".

6.1 I A etapa de lances da sessão þUUti.u terá cluração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances'

6.12Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até I0% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance frnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo'

6,13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofeúar melhor lance'

6.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas conclições definiclas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco tninutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

6.15. Só poderá haver empate entre p.opoitur iguais (não seguidas de lances), ou entre lauces finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

6.16 Após o término dos präzos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

6.17 Nã;serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

6.lg Durante o transcrlrsãda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá perïnanecer acessível aos licitantes para a recepção clos lances.

6.20 Quando a desconexão do stema eletrônico Para o Pregoeiro persistir por tempo srtPerior a dezsl

minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e qnatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação

6.21 Caso o licitante não apresente lauces, concorrerá com o valor de sua proposta.
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colooada:
6.23.1A melhor classificada nos termo clo subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

6.22 Aspropostas de microempresas e empresos de pequeno porte que se encontrarem na faixa

(cinco pår cänto) acima da melhor propostà ou melhor lance serão consideradas empatadas com

.f gå ,{rT\rrntä,clä

S

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçio,patao exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

6.253No caso de équivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

qu" ,. identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

å.za so poderá havei .rpàt" entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6,27 Havendo eventual ernpate entre propostai ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.60 daLeino 14.133, de202l.
6.2g Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o pr.ço unitário do item também neo poderá superar o valor estimado.'Caso não seja

realizadaa fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverâreduzi'lo a um valor que

não supere o valor estimado pela Administragão'

6.29 Encenada a etapade envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima ¿ó pr"ço máximo ou inferior ao desconto definião paraacontratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mãis vantajosas, após dehnido o resultado do julgamento.

6.30 Nos casos em que a adjuäicação'seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total.por lote

nao poderá conter itåm 
"o*"ualor 

sup"rio. ao estimaclo pela administração, sob pena de desclassificação,

independentemente do valor total do iote, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos

valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte

integrante.
6.31 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer uri.u do preço máximo defînido pela Administração.

6,32 Anegociação serëtrcalizada ptr meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

6.33 O resultado da negociação será divulgado a todbs os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
ø.gi Opregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (Duas) horas, podendo

,"," p-åogädo a critério da Administração, envie a proposta adequada ao último lance ofertado'após a

negociação rcalizada,exclusivamente no sístema, cónfórme anexo III, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
6.35. A proposta de preços deverá conter declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos tråbahistai assegurados na 
-constituição 

Federal,

nas leis trabalhistas, nas nofïnas infralegais, nas convenções coletivás de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

6.36Efacultado ao pregoeiro proffogar o prazoe-stabelecido, apartfu de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

O.:i ipOs a 
'egociação 

do preço, oPregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta'

VII - DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrad a a etapade negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às conãiçõer ¿é p"rtiøação no certame, verificando se não há nenhum impeclimento,

especialmente quanto à existência de iançao que impega. apafü.cipa.áo no certame ou a futura contratação

i .2 Caso atendidas as condições de partici i,rçao, apOs envio 
^da 

proposta adequada, será iniciado o

procedimento de habilitação'
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7.3 Yerificadas as condições de participação e de utilização clo tratamento favorecido, o

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Eclital e em seus anexos.

7.4 Serâ desclassificada a proposta

7 .4.1. Contiver vícios insanáveis;

vencedora que:

7.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3 Apresentar preçoi inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, ioderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

;:;ä:j':"ff f Ë;ff?;timado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meiJde Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçäo, o licitante

classificaäo em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valorés adequadoi ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta'

l.i gm se tratando de serviços de engenharia, ò licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as pìanilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o'môåelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Dãspesas Indiretas (BDÐ e dos Éncargos sociais (ns¡, ror os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora
7,g Enos ou falhas que não alterem a substância das propostas, não constituem motivo pata a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove qtte este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação;

7 .9panfins de análise da pioposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do ietor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7 .10 AAdministração poderá exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras ou prova de conceito

do licitante provisoriamente vencedor, para atender á diligência ou, após o julgamento, como condição para

firmar contrato.

VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO

i.)

8.1 Os documentos exigidos para frns de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou

por qualquer outro meiõ legalmente aceito, salvo disposição expressa no edital'
g.2 Os documentos exigiãos para habilitação serão solicitados apenas do licitante vencedor e serão

enviados exclusivam"niu po¡. -eio do sisterna, em formato digital, no prazo de 2 (duas) hot'as, podendo

ser profïogado a critério da Administraçáo, sob pena de inabilitação.

S.¡ becorrido o prazo previsto no subitem 8.2, nåo será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo errsede de diligência, conforme art. 64 da Lei 1'4.133121.

g.4 Na análise dos documentos de habilitação, a autoridade condutora poderá sanar effos ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

ern atae acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação'

g.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem Je classiirca ção, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital
8.6 Somente serão disponibilizados para acesso Público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior

8.7 As Microempresas e EmPresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

aincla que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, no termos daLC no 123, de

2006. Havendo restrigão quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa cle

pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a Partir de declarada a vencedora

parc arcgularização do(s) documento(s), podendo tal.prazo ser prorogado por igual
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Complementarno 12312006. A näo comprovação

do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis,

remanescentes, por ordem de classifrcação.

Ix - DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

até o final do prazo estabelecido, implicará na

sendo facultado a Administração convocar as

9.l Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

g.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identifîcação em todo o território nacional;
g.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
g.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivirlual
_ CCMEI.
g.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual dé responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

.ont uto social no Registro Þ,ibti"o de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de doóumento comprobatório de seus administradores, ficando a critério do licitante

apresentar o ato constitutivo inicial icompanhado de todas as alterações ou apenas a última alteração, desde

que consolidada;
g.ø, Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoúzação de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivaãa na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

91. Sociedade simples: inscrição do àto constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Filial, iucursal ou agência de socièdade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência dã sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Èmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a maftiz
g ,g . Sociedade cooperativa : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5 .7 64, de 16 de dezembro I 971 .

g.10. Os documentos äpresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.1 1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
g.lZ. prova de reguiaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretariä da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fa)enda Nac-ional (pGFÑ), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administiádos, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

òon;uítän" l.Tslde02denovembro deà}I4doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-
Geral da F azendaNacional'
g.l3. Prova de regularidade com apazenda Estadual da' sede da licitante;
g.14. Prova de regularidade com aFazendaMunicipal da sede da licitante;

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com cfeito 
-de 

negativa, 1os -te_rmos. 
do Título VII-A da

ionsolidaçao das Leis do trãbaho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.17 prova de i¡scrição no cadastro àe contriùuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinénte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

@@
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9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação cle declaração da Fazenda

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei'

9.f9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

individual que pretenda auferir os beneffoiqs ,

123, de2006, estarâdispensado da prova de

Qualificação Econômico-Financeir

g.21. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

no 14.133, de202l, art. 69, caput, inciso II);
g.22 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE

dos 2 (dois) últirno, exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situaçãà financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisórios,

acompanhado do tenno de àbertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es) registrado(s)

no Cónselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tndo devidamente

registrado na Juñta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED,

reipeitada a INRFB vigente, INCLUSNE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI.
q.2'3 No caso cle sociedãde por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial e

em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples' o balanço

patiimonial dJverá ser inscrito no Cartóiio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,

atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
g,24, As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão autoriza<las a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registraclo na Junta Comercial

assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profrssional equivalente, clevidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
g.lS. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstragões contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituídahâmenos de 2 (dois) anos.

(Lei no 14,133, de202l, art. 69, $6o)

Qualificação Técnica

9.2g Aprese¡tação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica do fornecimento/serviço

realizadolexecutado ou que esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e compatível com o

objeto/item desta licitaçào ronfo.re Anexo I - Termo de Referência, expedida por entidade pública ott

privada, usuária do fomecimento em questão, comprovando a plena satisfação do seu fornecimento'

bomente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificagão

do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo

nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou

quem este indicar. Bem como as demais informações:

u¡ no,n., CNpJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestaclo;

b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;

c) descrição dos fornecimentos;

:ì ffiî:îÍ'""ï:f,*" do atestado;

f¡ identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

g.ZB.l.1 No atestado de capãcidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo execução ou

entrega foram rcalizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o

caso.
g.2g.1.2 poderët, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item: Ñota fiscal/contrato ãe prestação dc fornecimento respectivos ao qual

o atestado
9.28.1.3 -
Vigilância

faz vinculação
Autorizaçáo de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional de

Sanitária - ANVISA, da sede do licitante - (Este apenas para o(s) item(s): 04 e 10)

l"ltri¡r¡lr'¡ tìtì,\ ¡>li /\Àl(]N fÁ{l {
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Ý?-¿ry, <1.'1.f,{ rn*r '(r r"' ¿rlor} ti ¡

@ @



'g gs &rrlrrxrtä,clår
öövËF¿r-¡ö lv.lul\ll(:lttlÀL

Outras Exigências

g.29 A licitante deverá declarar apresentar declaração expressa que não emprega mão de obra que constitua

violagão ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, conforme anexo IV;

9,30 A licitante deverá declarar de que atendem aos requisitos cle habilitaçäo, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme anexo IV;
9.31 A licitante de.¡erá declaiar qu. cu.p." as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas, conforme anexo

IV;

IX. DOS RECURSOS

9.1, Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso' em campo

próprio do sistema, no pru"ode até 10 (de-z) minutos depois da arrematante ser aceita e habilitada, colrforme:

Àrt. +O da INSTRUÇAO NORMATIVA SEGES/ME No 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, quando lhe

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no sistema As demais

licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará na

data de intimação p.rrouio, de divulgação da interposigão do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses,

9.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente'

9.3. A falta de manifestação importará na decadência do direito de recurso.
g.4. O acolhimento de reôurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

g.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no eudereço

eletrônico constante no preambulo deste eclital.

X - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS NO CURSO DA LICITAÇÃO

l0.l Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenlta

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo em deòo1ência cle fato superveniente devidamente justificado, não tnantiver a proposta;

cj nao celebrar o.contrato (ou ata ãe registro de preços, quando hortver) ou não entregar a documentação

exigida paraacontratação, quando convocado dentro doprazo de validade de suaproposta;

d) a-presäntar declaração o., àocu."ntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação;
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 1'2.846, de 20113 '

10,2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertênðia: será aplicåda exclusivamente quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;
íI - multa: de 0,5yo (cinco décimos por cento) até 20o/o (vinte por cento) incidente sobre o valor estimado

ou sobre o valor arrematado;
III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável cle lic.itar

ou contratar no âmbito äa Administrição públicä direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e

ru - ¿eôturaiao a. inidoneidads para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas que justifiquern a ìmposição de penalidade rnais gtuu" qu" a sanção de impedimento de.

g
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licitar e contratar, e impedirá o respousá vel de licitar ou contratar no âmbito da Admini

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos o máximo

Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a cle multa, descontando-a

.\rf

anos;
10.3

pagamentos a serem efetuados.

ìOl+ a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

urr.gururã o contraditóiio 
"u 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.13312021.

10.5 A autoridade competente, ni aplicação das sanções, levarâem consideraçáo aanaturezae a gravidacle

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os

danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme noûnas e orientações dos órgãos de controle.

xr - DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
:

I 1.1 eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação da Lei no

l4.l3i, de'211l,devendì protoðolar o peclido até 3 (três) dias úteis ahtes da data da abertura do certame'

I 1.2 A resposta à impugnuião ou uo p.àido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo deuie : 6.er¡ àiur út"ir, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

ìt.¡ n impugnação e o pedido cle esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

exclusivamente pelo sistema.

1 1.4 As impugnãções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

se a.Administração decidir de forma diversa;

XII - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

lZ.l Ocontrato administrativo deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocação para sua assinatura.

12,z Aré.u.ä da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste edital sujeitará a licitante

às penalidades aludidas neste Edital 
ì aren,er à convocac? lrato, é facultaclo à123 Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar o Çon1

Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda

a licitação. Ña hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a convocação, observados o valor estimado e stla

eventuál atualizaÇáonos termos do edital, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na

ordem de classifióação, com vistas à obtençao de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudioatário

e adjudicar e celebrar o termo nas condições ofèrtádas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

clasiifrcatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14'133,

de2021
lZ.5 Ocontratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

*.ét1s% (vinte e cinco por"cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzercm nas obras, nos

serviços ou nas .otprur, ,, no 
"uro 

de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta Por cento)'

xrlr - DA EXECUçAO E DO RECEBTMENTO DO OB.TETO

13.1 São as constantes no Termo de Referência

xrv - DA FISCALTZAçLO DO CONTRATO
14.1 São as constantes no Termo de Referência

xv - DAS CONDrÇÖES E FORMA DE PAGAMENTO
15.1 São as constantes no Termo de Referência

xvr - DA DOTAÇÃo onçaMENTÁRrA
16.1 São as constantes no Termo de Referência

l'¡¿tít'¡¿¡T { :la/t f >l:i /\ôf ()¡ rÁ¡1 {
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xvrr - o¡, vrcÊNcIA Do coNTRATo
17.1 São as constantes no Termo de Referência

xv[r - DAS OBRIçAÇÕpS O¡. CONTRATADA E CONTRATAI\TE

18.1 São as constantes no Termo de Referência

J Bruno Oliveira
de Educação

xrx - DAS SANÇÕns aDNUNISTRATTVAS
19.1 São as constantes no Termo de Referência

xx- DA EXTINçÃ.O DOS CONTRATOS
20.1 São as constantes no Termo de Referência

XxI - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO
2l,1 São as constantes no Termo de Referência

xxII - DAS DTSPOSTçÕES GERATS

n.t s"redivulgada ata-dasessão pública no sistema eletrônico'

22.2Náohavendo expediente ou oðorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente iransferida para o primeiro diaútil sub.sequente' no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

22.3 Todasas referências de tempo no n'¿iiat, no aviäo e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
22.4 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'

22.5 Asnorïnas disciplinadoras da licitação slrao s"mpie interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessadoso desde que não comprometam o interesse àa Administraçáo, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação'

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não Será, em nenhum caso' responsável por é"t' 
"uttot' 

independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório'

22,7 Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientena Administração'

Z2.BEmcaso de Oivergência entre disposições desìe Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital'

22,g Aautoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, p-ertinente ó suficiente para justificar talconduta, devendo anulá-

iuior itegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado'

22.10 oEdital e seus anexos estao disponiveis, na íntegra, no Portal Nãcional de conhatações Públicas

(pNCp) e endereço eietrônico: www.blfcompras.org.br'Àcesso Identificado no link

Amontada/CE, 20 de Janeiro de2025

"dàrMarcos AuguJto Teixeira dos Santos

Diretor Geral dã Serviço Autônomo de Água
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Municipal de Saúde ""-Secretária do Trabalho e Desenvolvimento
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ANEXO I

TERMO NN NNTNNNNCIA
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TERMO NT NNTNNTNCIA

DATA:

2ozs pnncÃor,rctt,Lç,Ã.o
nr,nrnôNrco

oncÃO EMITENTE:

SECRETARIA DE
roucAçÃo,

SECRETARIA DE SAUDE,
SECRETARIA DO

TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, SERVIÇO
euroNovto op Ácue P

ESGOTO

rscnrÇÃo Do GAsro pÚnuco:

) Prestação de Serviço

) Obras e Serviços de Engenharia

) Locação de Imóveis

) Outros

Aquisição

FONTE:
1.540.0000.00;
1.500.1002.00,
1.501.0000.00

1.542.0000.00;
1.601.0000.00;
1.500.0000.00,

ELEMENTO DE
DESPESA:
4.4.90.52.00/ 3,3.90.32.00/
3.3.90.30.00

nor¿,çÃo oRÇAMENtÁru¡':
l,6[t 12 361 0609 1016; 1601 12 365 0609

. 8; 1601 12361 0600 2.033; 0801 10 301

t402 1026;0801 10 302 0404 1.028; 0801

,,0122 0100 2.093; 0901 08 2440202; l30t
l7 r22 0100 2.073

SERVIÇOECRETARIA

DASIDADESNECES SASTENDERAPARAPERMANENTEMATERIALDETO
çÃoEDUCA EE,SAUDSOCIAL,E ESENVD Lo VIMENTOTRABALHODOS

oMo ADE UG E DOESGOTO MI-]NIC oIPI AMONTADA/CEDEAUTON

idadãos que buscam os serviços oferecidos.

ma mais eftcaz e satisfatória.

CATIVA: Trabalho Desenvoe lvimento ocial,S Secretaria ed Educação, deSecretaria SaúdeSecretaria doA
Serv ço Autônomo Aguade Amontada CE, danecessita lslçaoaqu materialde parapermanente garantirEsgoto deeo

adequados Ie mobiliáriosequipamento Suisição deA aqq idadeual e doseficiência prestados populà açãoservlço S

dos dasetores atend malimento ëryil eftcaze aosspossibilitando umsecretaria,bom funcionamentopafa ossencial

modernizaçãoe
condições demelhoria dasparapermanentes contribuemdos materiaisa açãorenovdisso,

dosho adeq patauado desempen deho funções.suasoconfortável eambiente malsproporcionando umservidores,
forma, aqa 1çao novosde e iliáriosmob SE necesfaz parasana garantir eficiênciaa qualidadee aequipamentosulsSA

lçosserv pe Sla do hoTrabal Desenvole vimento ocS al, ecretaria deEducação, SSecretaria deecretariaprestados

oe Autônomo Aguade Amontada CE, asslmatendendo demandasas populaçãodaEsgoto deeServigo
de

iro de2024

A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Técnicos Preliminares, parte integrante do Processo Administrativo.

- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

AMENTADA FUNI)
noe Decreto unicipalM no 4, ed de08

preA contratação amparotem legal Leina ederal 1no 4 02J 312FsenteI
o

)

Saúde eecretaria deEducação, Secretaria deocial, SDesenvolvimento S
o Serviço

SecretariaA balho edo Tra

Água Esgotoe Amontada CE, danecessita siçãoaqul made permanenteterial garuntir qa ualidadepatadede

clenclaefi dos serv Sço stados popua aquisição equlde pamentos mobie adeqliários uados essencle paraalação. Apre
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o bom funcionamento dos setores da secretaria, possibilitando um atendimento mais ágil e eftcaz

buscam os serviços oferecidos.

Além disso, a renovação e modernizaçáo dos materiais permanentes contribuem para a melhoria das

trabalho dos servidores, proporcionando um ambiente mais confortável e adequado para o desempenho de

Dessa forma, a aquisição de novos equipamentos e mobiliários se faz necessária para garantir a eficiência

dos serviços prestados pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, Secretaria de Educação,

Saúde e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Amontada - CE, atendendo assim às demandas da

de

suas funções.

e a qualidade

Secretaria de

população de

forma mais eficaz e satisfatória.

4 - REeuISITos DA coNTRATAçÃo E DA FoRMA DE EScoLHA E cRrrÉRros DE sELEçÃo no

FORNECEDOR;

4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de moclo a possibilitar a selegão cla proposta mais

vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento à necessidade

garantindo-se a contratação daproposta apta ag"rut'o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

5.1 O prazo de entrega dos objetos é de 30 (Trinta) dias conidos, contados do envio da ordem de autorização de compra'

5.2 Os bens deverão ser enträgues durante o horário de funcionamento do local da erttrega, nos locais designados pela

contratante, sob a responsabilidade da contratada'

5.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada'

5.4. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela contratante.

5.5 os åU.¡rto, poderão ser rejeitados, no todo ou ðm parte, quando em desacordo com as especificações.constantes no

Termo de Referência e nu proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo cle 5 (cinco) dias úteis, a contar da

notificação da contratada, à, suas custas, sem prejuízo da aPlicagão das penalidades'.

5.6 o prázo de garantia não poderá se. inf"rioi¿quele estabeleciâo na tåi no 8.078, de 11 cle setembro de 1990 (código

de f)efesa do Consumidor)

Pública.
O fornecedor será selecionado Por meio da rcalização de Procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento Pelo MENORPRBÇO PORITEM, conforme forma

de escolha e critérios de seleção do fornecedores previstos no edital,

s - DA EXECUÇÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO

limitados aos requisitos mínimos'

5.7 O objeto do contrato será recebido

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes na

oposta da emPresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivamente, aPós vistoria, para efeito cle verificação da conformidade do objeto com as especificações constantes

na proposta da emPresa vencedora e no Termo de Referência e consequente aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

6.1 o contrato deverá ser executado f,rermente pelas partes, cle acorclo com as cláusulas avençadas e as normâs da Lei no

14.133, de 2021,e cada parte responderá pelas consequências cle sua inexecução total ou parcial'

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos t'espectivos

substitutos(Leino 14.733,de2021,art.Il7,caput),devidamentedesignadaspelaAdministração'

6.3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. ll7 da Lei no 14'133, de 2021 o(s)

servidor(es): , para exercer as atribuições conforme decreto municipal no 114, de 08 de

Janeiro de2024.

7. DAS CONDrçÕES E FORMA DE PAGAMENTO

l'¡¿r{¡r¡tf t till,\ ttl:; '\ô¡{ tl fÁl¡ I
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.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, conforme nota frscal devidamente

ficando condicionado, ainda, a oomprovaçäo de regularidade fiscal, social e trabalhista;

,2 O pagamento será efetuada através de ordern bancëria para a conta de titularidade da contratada, mediante a

de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão contratante;

. ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

.l O custo estimado total da contratação é de R$ 2.11,2,140,22(Dois milhões, cçnto e doze mil, centos e quarenta reais

vinte e dois centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

I As

DA DOTAÇÃO OnçAMENTÁRrA

despesas decorrentes da presente contratação

60r 12 365 0609 1018; 1601 12361 0600 2'03

correrao a conta de: Dotação Orçamentária 60 I 2 a
J 6 0609

0 I 6 I J 080 0 J0 I 0402 1 026 080 1 0 J 02 0404 I 028; 080 I 0 I 22

2 093 090 0I 244 0202:, I J 0 7 1 22 0 00 2. 073 Elemento de Despesa: 4 ,4 .90 .52.00l a
J

a.J .90 .J 2. 00/ J
a
.J 90.J 0 .00

NTE: 1.542.0000.00; 1.540.0000.00; 1.601.0000.00;1,500.1002,00, 1.500,0000.00, l'501.0000.00

O DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

0.1.O prazodevigênciadocontrato serâaté3ldedezembrode2025,acontardadatadesuaassinatura,podendoser

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de202l'

1 DAS OBRIGAÇÕES n¿. CoNTRATADA

I .l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Ed ital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

vamente SEUS OS flscos e AS despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obj eto e) ainda:

efetuar entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, plazo e local constantes no Edital e SEUS
a

acompanhado da respecti VA nota fiscal

todas as despesas, d iretas oLl indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscai s e comerclals,
.rcâr com

fretes, seguro s, deslocamentos de pessoal custos e demais despesas que possam lncidir sem qualquer onus pafa

contratante;

) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo

real ização do objeto;

prestar esclarecimentos que forem sol icitados, durante a execução do objeto contratual

substituir corrigir AS SUAS expens âS, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do
reparar ou

(Lei no 8 078 de I 99 0), o objeto com avanas ou defeitos;

comunicar a Contratante, maxlmo de 24 (vinte e quatro ) horas ante s do prazo final pata a realizaçáo do
no prazo

eto, OS motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prev isto, com a. devida comprovação;

manter durante toda execugão do contrato, em compatibilidade com AS o todas AS condições

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

brigações assumidas,

,.4
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h) responsabi lizar-se pelos vícios e danos decorrentes rlo objeto, de acordo com os artigos 72,13 e 17 a

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos

contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

condições

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11.2, O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, acréscimos ou supressões de até25Yo

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos serviços ou nas compras'

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento)'

12 DAS OBRIGAÇoES DA CONTRATANTE

12,1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do

Edital e da propostà, paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iruegularidades verificadas no objeto licitado, para

que seja substituído, reparado ilu corrigido;

Aacompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

, cfetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto rcalizado, îo prazo e forma estabelecidos no

Edital e seus anexos;

lZ.Z AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à exec¡ção do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato cla Contratada, de setts empregados, prepostos ou subordinaclos'

13 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13 . I O licitante ou o conhatado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento clas infrações previstas no

art. 155 daLei 14.13312021.

e

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da

Let 14.13312021, quando não se justifîcar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5vo (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

^adimplid a, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por cento) do valor global pactuado e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14'13312021:'

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra"'c, e

irnpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública clireta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas ,os incisos yIII, IX, x, xI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III,IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justif,rquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados

@ @
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13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que, AS
|,.ô

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.13312021.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,levarâem consideraçáo a anatttreza e a gravidacle

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os clanos que clela provierem

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14 DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

l4,l Constituiem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo'

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 dalei no 1'4'13312021'

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) cleterminada por ato unilateral e escrito da Administragão, exceto no caso de descumprimento riecorente de sua

própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliagão, por me<liação ou por comitê de resolução de disputas, desde

que haja interesse da Administnçáo;
determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se houver

,..evisão), ou por decisão judicial.

14.3. euando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçáo, o contratado será ressarcido pelos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, da Lei 14.13312021.

14.4. Aextinção determinada por ato unilateral da Administração poderâ acarcetar, sem prejuízo das sanções previstas

nesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei 14J3312021.

15 DO REAJUSTE E DO REEQUILÍnmo ECONOMICO-FINANCEIRO

1 5. l. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o prazo exceda

a 12 (doze)meses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, os pregos poderäo ser reajustados conl

base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

15.2. P ararestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso f'ortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprev isíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do objeto tal como paótuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçáo objetiva de risco estabelecida no

contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante procedimento admirtistrativo, restabelecer

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a

lusta remuneração do fornecimento, objetivando a manu tenção clo equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do

artigo l24,II, d, da Lei 14.13312021,

DESCRIÇÃO DOS ITENS

Valor Tot.Valor unit.Quant.Unld, medidaItem

t,r¿l4l;r,r¡f'{ :la,1 t)¡r:,\at(tlÌirt t
(1tsI1ìr-rj r.r{i.!i,72,¿ral/\'ti<.\1 !t1 I <::(il:lt ('\1i ìJll(1,3?(:¡ ii
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Rs 22.580,2585 Rs 265,65UNIDADE

AUTOTRANSFORMADOR

AUTO TRANSFORMADOR VOLTAGEM

coNVERSoR 2o00vA BlvoLT Lt}v Pl 220v

ou 22ov P/ tzOV, MODELO: TF - 2000V4,

MODELO: TF - 20oOVA pOrÊruCln vÁxlvA:
2OOO VA OU 13OO WATTS TRANSFORMADOR:

CONVERTE 12OV PARA 22OV OU 22OV PARA

l2OVTERMISTOR: SIM, CONTRA EXCESSO DE

CARGA E TEMPERATURA Cl REARME

RurovÁlco coNsuMo EM vtZlo: < 2%

ENROLAMENTO: CLASSE - "H"ruÚCleO: RçO-

srLtcro rEMP. DE oPER¡çÃo: o A 4oe c
UMIDADE RELATIVA> O A 95% SEM

coruorrusRçÃ TlPo DE ToMADA: N8R14136

TRIPOLAR 3 PINOS 1-OA PESO APROX': 3,2KG

LARGURA: 10CM ALTURA: 12CM

PROFUNDIDADE: 11CM

AUTOTRANSFORMADOR UPSAI TF 2OOOV

ADAPTADOR H Cl PARAFUSO CABO

EXTENSOR ALçA TRANSPORTE EMBALAGEM

coM MANUAL DE tNSTRuçÖes E TERMoS

DE GARANTIA..

Rs 8.119,2060 Rs 135,32UNIDADE2

BALANçA DIGITAL PORTATI L

BALANçA DIGITAL PORTATIL, VIDRO

TEMPERADO REDONDO, CAPACIDADE

r.80KG, eLATAFoRMA EM Aço cov pÉs rvl
BoRRAcHA, TtPos DE RltvrrurRçÃo:
BATERIA CR2O32 3V, DISPLAY EM LCD COM 4

cASAS DEctMAts sENDo ouRs RPós R

VIRGULA, DESLIGAMENTO AUTOMATICO,

COM ACIONAMENTO POR TOQUE AO SUBIR

NA BALANçA. PESO MAXIMO DA BALANçA

1,3KG, ESPESSURA DO VIDRO 0,5 MM,

corvRsstrÊ1,¡cle rÉcrulca BRASILEIRA E

neRovnçÃo Do tNMETRo.

P,5 2.44.700,25aSlzoz,ol75UNIDADE

BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS

BEBEDoURo ÁGUR, TlPo:INDUSTRIAL,

ALTURA:116 CM, LARGURA:150 CM,

PROFUNDIDADE:60 CM, CRNRCTERíSTICRS

ADICIONAIS:  TORNEIRAS mrÃO
CROMADO, SERPENTINA COBRE LOCALI,

VOLTAGEM:22O V, MATERIAL GABINETE:AÇO

rlrtoxroÁv¡t, MATERIAL ResrRvRlÓRlo

Áe u¡:eço t¡toxloÁveL, cAPAcIDADE

Áe ua:zoo t

l'¡¿H¡¿!ll¡rila,\ l>r:'\^lr'¡ l)a¡t{
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Rs 58.000,00Rs 11.600,005UNIDADE

CAMA HOSPITALAR MOTORIZADA

cAMA HosplrALAR MoroRlzADA ¡LÉrRtcn g

MOVIMENTOS / GRADE DESLIZANTE COM

colcHÃo - cARAcrEnísrlcRs: cAMA

FowLER coM cABECEIRA REMovlvrl rv
POLIETIRENO INJETADO ABS DE ALTA

RrsrstÊruclR, cHASsl Do LElro E ESTRADo

ARTICULADO COM ESTRUTURA EM AçO

CARBONO COM TRATAMENTO

ANTIFERRUGINOSO E PINTURA

ElrrnosrÁrtce À pÓ rpÓxl. GRADES EM

pEAD TERMopúsrlco HtetÊrutco DE ALTA

RrsrsrÊructR coM slsrEMR oe n¡rRnçÃo
LINEAR QUE PERMITE O RECOLHIMENTO

PARA BAIXO DO LEITO COM SISTEMA DE

TRAVAS pARA FActLtrAR TRANSFERÊructR or
pActENTE. Roolzlos DE 5 , coM FREIo DE

DUpLA nçÃo rv DIAGoNAL. MovlMENTos:
FOWLER, SEMI-FOWLER, SENTADO, TTEXÃO

DE PERNA5, vAscuLAR, cRRofRco,

elrvnçÃo DE LEtro, TRENDELLEMBURG E

PROCLIVE; CAPACIDADE VÁXIVN DA CAMA:

180 KG OU SUPERIOR. ACOMPANHA

cot-cHÃo HosPtTALAR especírtco PARA A

CAMA SENDO REVESTIDO DE COURVIN

nvÁvt. cARANTIA vlí¡¡lvtR Do

EQUIPAMENTO DE 12 MESES. COR BRANCA,

colcuÃo AZUL. MARcA DE REFERÊruclR:

D FAWLER NBTECH OU SIMILAR.ADVANCE

Rs 256.116,00Rs 640,29400CONJUNTO

R$ 477.631,00Rs 682,33700CONJUNTO6

CONJUNTO ESCOLAR TAM. 05

CONJUNTO ESCOLAR EM POLIPROPILENO

BASE DE FERRO, MESA COM CADEIRA

TAMANHO 05, ESTABELECIDOS NOS

pRonöEs FrDE coMPosro PoR MESA E

CADEIRA, NAs oluerusörs 6ocM

LARGURAX4sCM COMPXTICM'

ALT.ASSENTO LARG.4O CM X 39 CM COMP

ENCOSTO LARG.39,6 CM X 19,8 CM,ALTURA

DO ASSENTO AO PISO, 43 CM' MATERIAL

TAMPO: RESINA. COR: AZUL.

þ
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Rs 22.753,342 R$ 11,376,67UNIDADE

olsposnvo DE CAPTURA eloMÉrnlcR

FACIAL

Drspostlvo DE cAPTURA etoMÉrnlcR

FACIAL COM TECNOLOGIA CMOS

(CoMPLEMENTARY METAL OXIDE

sEMrcoNDUcroR) E nrsoluçÃo DE 10 MP.

CONTA COM CONECTIVIDADE USB, COM
pRoreçÃo. RrurtroRçÃo PERMITINDo

nÁprpn covtutrttcRçÃo E EVITANDo

RUpTuRAS INTERNAS, Rt-Év or uM eorÃo
EXTERNO, qUE FACILITA A CAPTURA DE

FOTOS IVIUGSHOT A QUALIDADE DA

CAPTURA INDEPENDE DA LUZ AMBIENTE,

uMA vEZ QUE A cÂvene Possul FLASH

DUPLo coM lÂvlP¡oRs xÊNoN,

MANTENDo A Foro ruos PRonö¡s lso E

tcAo. possut soFTWARE oe R¡¡Átls¡ oos
pRonÕ¡s tso19794-5 E lcAo93o3,

GARANTINDO QUE AS IMAGENS ESTEJAM

SEMPRE DE ACORDO COM TAIS NORMAS.

ru¡¡çÕes GERENCIADAS Loo% vlA sDK,

CONTROLE PERSONALIZADO DE: lSO,

BALANÇO DE BRANCO, TEMPO DE

exeostçÃo, nesouuçÃo DA IMAGEM E

AJUSTE MANUAL DA INTENSIDADE DO

FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE

coM No rvfrrltvlo 120 PIxELS ENTRE o
CENTRO DOS OLHOS. AKYSCAM-1OFU

AKTvAMA. DEMANDA Especfrlcn DA sESP'

Rs 8.526,66Rs 4.263,332UNIDADE

orsposirtvo pARA coLETA aloMÉrRlcn oR

ASSINATURA

Drspostlvo PARA coLETA sloMÉrRtcn oR

AssTNATURA, coM REsoLuçÃo oe 1800 DPI E

TECNOLOGIA DE LEITURA POR

nessoruÂrucln ELETRoMAGNÉrlc¡ (evln). É

LEVE E TEM uM DESIGN ¡Re oruôvlco QUE

GARANTE o APolo oa vlÃo DURANTE A

ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD AMORFA

DE 5,6 POLEGADAS COM VIDRO

ANTIREFLEXO, QUE GARANTE UMA BOA

vtsuRltzRçÃo, E APRESENTA LINHA GUIA

No DtsPt.AY PARA nuxíuo vlsuAl' A

coNEclvtDAor É rrlre PoR MElo DE uM

cABo usB, plRn RÁPloA coMuNlcaçÃo.
POSSUI UMA CANETA SEM BATERIA. AK56O

AKTvAMA. DËMANDA espEcírlcR oe srSp'

UNIDADE
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2 Rs 6.262,33UNIDADE

LErroR aroMÉlRlco
LErroR sloMÉrntco BAsEADo rvl rÉc¡'¡tcn

DIGITAL SCANNER DE CAPTURA DE

tvpngssÃo DtGtrAL coM TECNoLoGIA

ELETRoLUMINEScENTE, cov nrsoluçÃo
DE 5oo opt, ÁReR EFETIvA DE cAPTURA DE

4O.64MM X 38.1MM E INTERFACE DE

coMUNrcAçÃo e RuverurnçÃo usB 2.0,

PERMITE CAPTURA NO MODO POUSADO E

ROLADO, POSSUI MODC DE CAPTURA DE 1 OU

2 DEDos sllvtulrÂruros No MoDo
PousADo E uM DEDo RoLADo r¡MsÉvl
COM A FUNCIONALIDADE DE

torrurtrtcnçÃo E REcoRTE coRRETo DA

DOBRA INTERFALANGEANA E PERFEITO

POSICIONAMENTO DA IMAGEM. REJEIçAO

nurol¡ÁrtcR DAS lMPREssÖrs olelrats
BASEADAS EM SILICONE E OUTROS

MArERrArs coMUNs DE rnstrtcRçÃo.

leossur GRAU DE enoreçÃo lpos oRÁR¡R

I or c¡ptuRA PARA o cASE, DEMANDA

I esprcírtcn DA sEsP. uNIDADE

9
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RS 22.330;00
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R5 4.466,005UNIDADE

MACA HOSPITALAR PARA EXAMES , COM

suPoRTE PARA soRo R¡vtovívrl
MACA HOSP|TALAR PARA EXAMES,

ToTALMENTE EM Aço l¡loxloÁvet 304 DE

L. %", oNDE A eRvlnÇÃo TUBULAR

INFERIOR E A PARTE SUPERIOR SEJAM FIXOS,

coM suPoRTE PARA sono nrvovfvel,
GRADES LATERAIs DE PnorrçÃo
n¡vovfvns coM slsrEMR escnlvoteÁvrl
DE rÁcll MANUsElo, cABEcEIRA

neuovív¡t- ¡v rnÊs rufvEls, nooízlos o¡
6", coM sesr(pÉs rtxô¡, coM PÁnn-

cHoeuE or enoreçÃo EM BoRRAcHA NAs

LATERAIS, NA CABECEIRA E NA PESEIRA,

MAcA o¡ve nÁ MEDIR 1,90 DE

COMPRIMENTO X 0,60 CM DE LARGURA X

0,80 DE ALTURA. oEvrnÁ Rcoruolclorunn
r.lrv cor-cHÃo PARA cAMA coM ESPUMA

DE POLIURETANO, DENSIDADE 28 E 1.2CM

DE ALTURA, REVESTIDO COM COURVIM

YoRK tMPERvEÁvrL, coM ESPESSURA DE

1,OIÿIM, NA COR AZUL, NAS OIVIEruSO¡S

2,OOMTXO,6OMTX12CM, SENDO QUE O

couRVtM orvgnÁ TER uMA cosruRA
rlerRôntcR ou cosruRA vEDADA NA

LATERAL DO COMPRIMENTO. GARANTIA DA

DENSIDADE POR 06 MESES. APRESENTAR

cnrÁloeo oRIGINAL QUE coMPRovEM o
ATENDTMENTo AS rsRrctrtcRçÖrs
rÉcrutcas. APRESENTAR UMA AMosrRA DE

60 X 60 CfVl DA ESPUMA.

,@.
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Rs 6,389,86UNIDADE 2 Rs 3.194,93tt

vóoulo or ce ¡lÁRto roroe nÁrtco
vróouro DE ce ruÁnlo roroe RÁrlco

n¡óouro o¡ ce l¡ÁRlo poroe RÁrlco LEVE E

RESISTENTE CONFECCIONADO EM

nturvrfuo e púslco DE ALTA

ResrsrÊ¡¡clR. Possut coR PRETA E

RESISTENTE À oxtonçÃo. o pAtNEL eARA

FOTOGRAFIA PROPORCIONA UM FUNDO

TOTALMENTE BRANCO E SEM BRILHOS OU

soMBRAs NA IMAGEM. Possut rnvaÉv
UM LADO EM CINZA 18% QUE PODE SER

ulLtzADo PARA A cRt-lsnRçÃo Do

DtsPosrïvo (AJUSTE DE WHIrE BALANCE).

PERMITE O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO

pATNEL ENTRE 0.45M E 0.85t\4 oo cHÃo.

Possut HASTE re lrscóplcR DE .rnÊs

seçÕes E etJE pERMtrE A MoNTAGEM uso
SEM A I.IECESSIDADE DE FERRAMENTAS OU

coNHEcrMENros pRÉvtos Do PRoDUTo,

700 R51.179,67UNIDADE

TABLETS.

especrncRçÃo vlírulvln: slsrEMA
OPERACIONALANDROID 12.0 OU SUPERIOR,

TELA DE No wllttlvo 10 PoLEGADAS

COMTECNOLOGIA LCD OU LED,

pRocEssADoR ruo rvlrufvo ocrA coRE 2.0

GHZOU SII/IILAR, ARMAZENAMENÏO

TNTERNo DE No vítrllvo 64 GB,

DEVEPossurR slor PARA cnnrÃo DE

vrvóRte MtcRosD. cÂvle nR TRASEIRA

orruo vluvo 12 MP E FRoNTAL coM No
wírulrvlo 5tvlp colr¡ExÃo usB, wlFl,
BLUETOOTI{ E 4G. DEVE POSSU.IR SISTEM DE

GPS INTEGRADO COMSENSORES

osclloscópto, RcrtrnÔM etno.

nS gz,ao R5 146.7C0,001500UNIDADE

ETRO MULTIJ ATO 60% COBRE

Hronôv¡rno coM As corurxÕes:
MULTTJATo, LIGA vrtÁLlc¡, coM No

Míuuo 60%DE coBRE, QN 0,75 ou Q3: L,6

RANGE 1OO DN 314, DE ACORDO COM A

PORTARTA DO tr'IMETRO 15512022.

HID

Rs 825.769.,00

-

R52,LL2.t40,22

'12

13

TOTAL:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro'CEP: 62540-000'
CNPJ: 06.582.449/0001-91 - Site: www,amontada,ce.gov.br
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ESTUDO TÉCNCO PRELTMTNAR (ETP)

Ef P.25¡01 . 1,0¡60î!0'l - DAT,A; 1:Al A.1:1.2025

MATERIALCategoria:

1. PROBIEMA RESUMIDO

Problema de falta de estrutura e recursos para atender demandas das secretarias do municfpio de Amontada/Ce,
tornando essencial a aquisiçäo de material permanente e de consumo.

A contratação pública paß a aquisição de material permanente e consumo para atender as necessidades das
diversas secretarias do municfpio de Amontada/Ce se enquadra na categoria de compras comLlns, conforme a Lei
14,133 de licitaçöes. Neste caso, a administração priblica deve realizar um processo licitatório para garantir a
transparência e a competitividade na escolha do fornecedor que ofereça as melhores condiçöes para atender às
demandas do municlpio,

3. DESCRTçÃO DA NECËSSIDADE

A contrataçäo de material permanente e de consumo é necessária para suprir as demandas das secretarias do
município de Amontada/Ce, garantindo a continuidade dos serviços prlblicos e o bom funcionamento da
administração municipal. A aquisição desses materiais é fundamental para atender as necessidades diárias dos
órgãos públicos, conforme determina a Lei 14.133 de licitaçöes, garantindo transparência, competitividade e

eficiência na gestão dos recursos ptiblicos.

4, DEMONSTRAçÃO DA PREVISÄO DA CONTRATAçÃO NO PI.ANO DE CONTRATAçÖES ANUAI.

A previsäo no plano de contratação anual para a aquisiçäo de material permanente e consumo para as secretarias do

município de Amontada/Ce está de acordo com a nova Leide Licitaçöes 14.133, garantindo transparência, eficiência

e economicidade na gestão dos recursos públicos.

5. DESeRTçÃOIOOS'neOg¡s¡1sS,DA CONÍRATAçÄO

1, Realização de processo licitatório conforme determina a Lei 14.13312021, garantindo a competitividade e

transparência na contratação,

2. Elaboração de um termo de referência detalhado, contendo as especificações técnicas dos materiais a serem

adquiridos, quantidades necessárias e demais informaçöes relevantes para a correta execução do objeto.

3. Verificação da regularidade fiscal e trabalhista dos fornecedores, garantindo que eståo em conformidade com as

leis vigentes,

ue os materiais adquiridos atendam às necessidades das secretarias do municfpio, visando a
ade na prestaçäo dos servigos ptiblicos,

4. Garantia de q
eficiência e qualid

5. Estabelecimento de critérios de sustentabilidade e responsabilidade social na contrataçäo, promovendo ações que

contribuam para o desenvolvimento sustentável do municfpio,

6. Acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, garantindo o cumprimento dos prazos' qualidade dos

materiais entregues e demais condiçöes estabelecidas no edital de licitaçäo,

O levantamento de mercado para a aquisição de material permanente e consumo para atender as secretarias do

municfpio de Amontada/Ce dàve ser realizádo Jã forr" ampta e criteriosa, em conformidade com a Lei 14'133 de

licitações priblicas do Brasil. Nesse sentido, é fundamentål identificar os fornecedores disponfveis no mercado,

analisar as opçöes de produtos e serviços oferecidos, bem como avaliar os preços praticados e a qualidade dos

materiais,

Além disso, é importante considerar a capacidade técnica e financeira dos fornecedores, fim de garantir a eficiência
de forma

Pág: 1 de 7\q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 '
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estratégica, visando a obtenção dos melhores produtos e serviços, com o objetivo de atender às
secretarias municipais de forma eficaz e econômica.

u

----ÉJilittl

A soluçäo para a aquisição de material permanente e consumo para atender as necessidades das secretarias do
municfpio de Amontada/Ce consiste na realizaçäo de um processo licitatório conforme a Lei 14.133 de licitaçÕes
ptlblicas do Brasil, Será elaborado um edital contemplando as especificaçöes dos materiais, critérios de seleção dos
fornecedores, prazos de entrega e demais condiçöes necessárias para garantir a lransparência e a legalidade do
processo. Após a seleção dos fornecedores, será feita a contratação dos materiais, visando atender de forma
eficiente e econômica as demandas das secretarias municipais,

8;1..ESTIMATIVAlO¡5,qSANT.!E-ADES',DE,ITENS A,S'EREM,CON.TRAÍADOS,'

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos:

Suantr,unid;,:Medida ,

UNIDADE 85AUTOTRANSFORMADOR

AUTO TRANSFORMADOR VOLTAGEM CONVERSOR 2OOOVA BIVOLT 11OV Pl 22OV

OU 22OV P/ 120V, MODELO: TF - 2O00VA, MODELO: TF - 2000VA POTÊNCIA

MÁXIMA 2OOO VA OU 13OO WATTS TRANSFoRMADoR: CoNVERTE 12OV PARA

220V OU 220V PARA I2OVTERM|STOR: SlM, CONTRA EXCESSO DE CARGA E

TEMPERATURA C/ REARME AUTOMÁTICO CONSUMO EM VAZIO: < 2O/O

ENROLAMENTO: CLASSE - "H"NÚCLEO: AÇO-SILtCrO TEMP, DE OPERAÇAO: 0 A 4Oo

c UM|DADE RELATTVA> 0 A95o/o SEM CONDENSAçÃ T|PO DE TOMADA: N8R14136

TRIPOLAR 3 PINOS 104 PESO APROX.: 3,2KG LARGURA: 10CM ALTURA: 12CM

PROFUNDIDADE: 11CM AUTOTRANSFORMADOR UPSAI TF 2OOOV ADAPTADOR H

C/ PARAFUSO CABO EXTENSOR ALçA TRANSPORTE EMBALAGEM COM MANUAL

DE TNSTRUçÖES E TERMOS DE GARANTIA,,

UNIDADE 60BALANçA DIGITAL PORTATIL

BALANçA D|G|TAL PORTATIL, VIDRO TEMPERADO REDONDO, CAPACIDADE

180KG, PLATAFORMA EM AçO COM PÉS EM BORRACHA, TIPOS DE ALIMENTAçAO:

BATERTA CR2032 3V DISPLAY EM LCD COM 4 CASAS DECIMAIS SENDO DUAS

APÓS A VIRGULA, DESLIGAMENTO AUTOMATICO, COM ACIONAMENTO POR

TOQUE AO SUBIR NA BALANçA, PESO MAXIMO DA BALANçA 1.3KG, ESPESSURA

DO VTDRO 0,5 MM, COMASSITÊNCIA TÉCNICA BRASILEIRA E APROVAçÃO DO

INMETRO.

UNIDADE 75
BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS

BEBEDOURO ÁCU¡, TIPO:INDUSTRIAL, ALTURA:116 CM, LARGURA:150 CM,

PROFUNDIDADE:60 CM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:4 TORNEIRAS LATÃO

CROMADO, SERPENTINA COBRE LOCALI, VOLTAGEM:220 V, MATERIAL

GABTNETE:AÇo tNOXIDÁVEL, MATERIAL RESERVATÓRIO ÁcUA:Aço INOXIDÁVEL,

CAPACIDADE ÁCUR:ZOO I.

aContratacão
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UNIDADE 5CAMA HOSPITALAR MOTORIZADA

CAMA HOSPTTALAR MOTORTZADA erÉrnrC¡ B MOVTMENTOS / GRADE

DESLTzANTE coM colcnÄo - cARAcrERlslc¡s: cAMA FowLER coM
CABECEIRA REMOVÍVEL EM POLIETIRENO INJETADO ABS DE ALTA RESISTÊNCIA,

cHASSt DO LETTO E ESTRADO ARTTCULADO COM ESTRUTURA EM AçO CARBONO
coM TRATAMENTo ANTIFERRUGINoSo E ptNTURA ELETRoSTÁTtca À pó epóxt.
GRADES EM pEAD TERMopLÁslco ¡lctÊuco DE ALTA REstsTÊrucle cov
srsTEMA DE RETRAçÃO LTNEAR QUE PERM|TE O RECOLHTMENTO PARA BATXO DO
LErro coM srsrEMA DE TRAVAS pARA FActLtrAR TRANSFERÊNcIR or pActENTE.

Roofztos DE s , coM FREIo DE DUnLA AçÃo EM DIAGoNAL, MovtMENTos:
FowLER, sEMt-FowLER, SENTADo, FLEXÃo DE pERNAs, vAscuLAR, cRRofnco,
ELEVAçÄO DE LEITO, TRENDELLEMBURG E PROCLIVE; CAPACIDADE MÁXIMA DA

CAMA: 180 KG OU SUPERIOR. ACOMPANHA COLCHAO HOSPITALAR TSPEC|T¡CO
pARA A CAMA sENDo REVESTTDo DE couRVtN LAVÁvEL, GARANTTA MfNtMA Do
EQUIPAMENTO DE 12 MESES. coR BRANcA, coLcHÃo AZUL. MARcA DE

RrrrRÊruct¡: ADVANCED FAWLER NBTEcH ou slMtLAR.

CONJUNTO 400CONJUNTO ESCOLAR TAM. 04

CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL EM POLIPROPILENO BASE DE FERRO, TAMANHO
04 coMposTo DE MEsA coM cADEIRA ,EsrABELEctDos Nos pADRöEs FNDE,

NAs DtMENSÕes mRc, 60 cM x45cM coMp. x 64,4 cM ALT,ASSENTo LARc.4o

CM X 35 CM COMP. ENCOSTO LARG. 39,6 CM X 19,8 CM, ALTURA DO ASSENTO

AO PISO, 38 CM. MATERIAL DO TAMPO: RESINA. COR:AMARELO

700CONJUNTO ESCOLAR TAM. 05

CONJUNTO ESCOLAR EM POLIPROPILENO BASE DE FERRO, MESA COM CADEIRA

TAMANHo 05, ESTABELEcIDoS Nos PADROES FNDE coMPosTo PoR MEsA E

CADEIRA, NAS DIMENSOCS OOCIVI LARGURAX4sCM COMPXTICM. ALT,ASSENTO

LARG,4O CM X 39 CM COMP. ENCOSTO LARG, 39,6 CM X 19,8 CM,ALTURA DO

ASSENTO AO PISO, 43 CM. MATERIAL TAMPO: RESINA. COR:AZUL,

CONJUNTO

2UNIDADEDISPOSITIVO DE CAPTURA SIOVÉTRICR FACIAL

DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL COM TECNOLOGIA CMOS

(CoMPLEMENTARY METAL OXIDE SEMTCONDUCTOR) E RESOLUçÄO DE 10 MP.

coNTA COM CONECTIVIDADE USB, COM PROTEçÃO ANTITORçAO PERMITINDO

nÁproe coMUNtcAçAo e evrrenDo RUpruRAs INTERNAS, ALÉM DE uM BorÃo
EXTERNO, QUE FACILITA A CAPTURA DE FOTOS MUGSHOT A QUALIDADE DA

CAPTURA INDEPENDE DA LUZ AMBIENTE. UMA VEZ QUE A CÂMERA POSSUI

FLASH DUPLO COM LÂMPADAS XÊNON, MANTENDO A FOTO NOS PROROES ISO

E ICAO. POSSUI SOFTWARE DE ANÁLISE DOS PADROES ISO19794.5 E ICAO93O3,

GARANTINDO QUE AS IMAGENS ESTEJAM SEMPRE DE ACORDO COM TAIS

NORMAS. FUNçÖES GERENCIADAS 100% VIA SDK, CONTROLE PERSONALIZADO

DE: lSO, BALANçO DE BRANCO, TEMPO Oe rXeOStçÂO, nrSOlUçÃO DA IMAGEM

E AJUSTE MANUAL DA INTENSIDADE DO FLASH. POSSIBILITA A CAPTURA DA FACE

coM No vrluvo 120 PtxELs ENTRE o cENTRo Dos oLHos. AKYScAM-1oFU

AKIYAMA. DEMANDA ESPECÍFICA DA SESP.

2UNIDADEDISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA ASSINATURA

DtSpOStTtVO pARA COLETA glONlÉrRlC¡ DA ASSINATURA, COM nesoluçÃO oe

1800 Dpt E TECNoLOGIA DE LEITURA PoR REsSONÂNclA ELETRoMAGNÉTICA

(evln), É LEVE E TEM UM DESIGN eRCOruÔvlCO QUE GARANTE O APOIO p¡ ¡¡Äo

DURANTE A ASSINATURA. POSSUI TELA TFT LCD AMORFA DE 5,6 POLEGADAS

COM VTDRO ANTIREFLEXO, QUE GARANTE UMA BOA VISUALIZAçÃO, ,
ApRESENTA LTNHA GUtA NO DISPLAY PARA AUXÍLIO VISUAL. A CONECTIVIDADE É

FETTA poR MEto DE UM CAB9 USB, PARA RÁplOR COMUNICAçÃO, pOSSUI Utvln

CANETA SEM BATERIA. 4K560 AKIYAMA. DEMANDA ESPECÍFICA DA SESP'

UNIDADE

aContratacão
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UNIDADE 2LEITOR BIOMÉTRICO

LETToR eroN4ÉrRrco BASEADo EM TÉcNtcA DtGtrAL scANNER DE cApTURA DE

IIr¡PNESSÃO DIGITAL COM TECNOLOGIA ELETROLUMINESCENTE, COM
RESoLUçAo DE 500 Dpt, ÁREA EFETIvA DE cApruRA DE 40.64MM x 3B,1MM E

TNTERFAcE DE coMuNrcnçAo r ALTMENTAçÂo usB 2.0, pERMtrE cAnTURA No
MODO POUSADO E ROLADO, POSSUI MODO DE CAPTURA DE 1 OU 2 DEDOS

SIMULTÂNEOS NO MODO POUSADO E UM DEDO ROLADO TAMBÉM COM A
FUNCTONALTDADE DE tDENTtF|CAçAO E RECORTE CORRETO DA DOBRA

TNTERFALANGEANA E pERFErro postctoNAMENTo DA tMAGEM. netetçÄo
¡urol¡Ártc¡ DAs rMpRESsÖes orcrars BAsEADAs EM stLtcoNE E ourRos
MATERTATS coMUNs DE FALsrFrcAçÃo, eossut GRAU DE pRorEçÄo rp65 DA

ÁnrR or cApTURA pARA o cAsE. DEMANDA ESpEcfFrcA DA sESp. UNTDADE

UNIDADE 5MACA HOSPITALAR PARA EXAMES, COM SUPORTE PARA SORO REMOVÍVEL
MACA HoSptTALAR nARA EXAMES, ToTALMENTE EM Aço tNoxtDÁvEL 304 DE 1,

7¿" ONDE A ARMAçÃO TUBULAR |NFER|OR E A PARTE SUPER|OR SEJAM F|XOS,

coM supoRTE nARA soRo REMovívEL, GRADES LATERATS DE pRorEçÃo

Revovfvels coM stsrEMA EScAMoTEÁvEL DE rÁctt H¿¡ruusEto, cABEcEtRA

REMovÍvEL EM TRÊs NfvEts, Roofzlos DE 6', coM BAsE(pÉs nxo), cotr¿ pÁRR-

cHoQUE DE PROTEçÃO EM BORRACHA NAS LATERA|S, NA CABECETRA E NA
pEsErRA, MAcA DEVERÁ veorn 1,90 DE coMpRrMENTo x 0,60 cM DE LARGURA x
0,80 DE ALTURA. oevenÁ AcoNDrcroNAR uM cor-cHÃo pARA CAMA coM
ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDADE 28 E 12CM DE ALTURA, REVESTIDO COM

couRVrM yoRK rMpERvrÁv¡t, coM ESpESSURA DE 1,oMM, NA coR AZUL, NAS

ol¡¡eusÖrs 2,0oMTX0,6oMTX12cM, sENDo euE o couRVtM DEVERÁ TER UMA
cosTURA elerRôuce ou cosruRA vEDADA NA LATERAL Do coMpRrMENTo,
GARANTTA DA DENSTDADE poR 06 MESES, ApRESENTAR c¡rÁroco oRTGTNAL

euE coMpRovEM o ATENDTMENTo AS ESpEclFrcAçÖEs rÉcrurc¡s. AeRESENTAR

UMAAMOSTRA DE 60 X 60 CM DA ESPUMA,

2UNIDADEMóDULo or ceruÁnro rotocRÁrco
MóDULo DE cENÁRro ForocRÁFrco MóDULo DE cENÁRro rorocnÁnco LEVE

E RESTSTENTE CONFECCTONADO EM ¡l-UVftrltO e púSrtCO DE ALTA nEStStÊ¡¡Cte.
possut coR pRETA E REsrsrENTe À oxtoaçÃo. o petrueL pARA FoTocRAFtA
PROPORCIONA UM FUNDO TOTALMENTE BRANCO E SEM BRILHOS OU SOMBRAS

NA IMAGEM. POSSU RVAÉVI UM LADO EM CINZA 18% QUE PODE SER

uTtLtzADo eARA A cRr-taRnçÃo Do Drsposnvo (AJUsrE DE wHtTE BALANcE).

PERMITE O AJUSTE DE ALTURA DA BASE DO PAINEL ENTRE 0,45M E 0,85M DO

cHÃo, possut HASTE rer-escóptc¡ or rnÊs seçÖes E QUE PERMITE A

MONTAGEM USO SEM A NECESSIDADE DE FERRAMENTAS OU CONHECIMENTOS
pRÉv¡os Do PRoDUTo.

700UNIDADETABLETS.

ESeECIFICAçAO UfnlH¿R: SISTEMA OPERACIONALANDROID 12,0 OU SUPERIOR,

TELA DE No H¿fut¡o 1o PoLEGADAS coMTEcNoLoGlA LcD ou LED,

pROCESSADOR NO tr¡trufVO OCTA CORE 2,0 GHZOU SIMILAR, ARMAZENAMENTO

TNTERNO DE NO H¡fNtrr¡O 64 GB. DEVEPOSSUIR SLOT PARA CnnrÃO oe Ven¡Ónte

MICROSD. CÂMERA TRASEIRA OTITIO Ir¿fruI¡¿O 12 MP E FRONTAL COM NO

VfUVO Slr¿p COrueXÃO USB, WlFl, BLUETOOTH E 4c, DEVE POSSUIR SISTEM DE

Gps rNTEG RADo coMsENSoREs osct t-oscÓpto, RcelenÔv etRo'

1 500UNIDADEHroRôvr¡rRo MULTIJATo 6o7o coBRE

HloRôuErRo coM As corrlExÖEs: MULTIJATo, l-lcR vetÁllcA, coM No

vfxtvo 600/o DE coBRE, QN 0,75 ou Q3: 1,6 RANGE 100 DN 3/4, DE AcoRDo

COM A PORTARIA DO INMETRO 155/2022,

@
flÈr

@aContratecåo
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O setor de compras competente após realizaçäo de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco

de preço públicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global

para esta contratação é de R$ 2.113.940,22 (dois milhöes cento e treze mil novecentos e quarenta reaís e vinte
e dois centavos).

é,,Jus,ttflcefl v'A, p'AFÀ,o :pancrtnp¡E¡¡¡6,9[J::NÄp :DA:,sotuçAo

A aquisiçäo de material permanente e consumo para atender as necessidades das diversas secretarias do municfpio

de AmontaOa/Ce pode ser entregue fracionada em lotes, facilitando a gestão e garantindo a disponibilidade dos itens

de forma mais eficiente. Dessa iorma, é possfvel atender de maneira mais ágil e organizada as demandas de cada

setor, garantindo a qualidade e a continuidade dos serviços prestados à populaçäo.

::.:,
i o, nr¡runnruENTg;ENTRE 'e cóH, nATAçÃo,:E ,o :PLANÈJAruENTo: , 

: 
,,

O processo de contratação prtblica para aquisição de material permanente e consumo para as secretarias do

rrni.lpio de Amontadalóe sågue as fases de alinhamento com as necessidades das secretarias, formalização da

deman'da através do DFD, cotáçäo de preços e elaboração do ETP, Tudo em conformidade com a Lei 14'133 de

licitaçöes priblicas do Brasil, garántindo iranlparência e eficiência na gestäo dos recursos ptiblicos.

A contratação priblica para a aquisição de material permanente e consL¡mo para atender. as necessidades das

diversas secretarias do'municfpio dehmontadalce tem como principal objetivo garantir a.eficiência na geståo dos

recursos prlblicos, proporcionando a disponibilidade dos materiäis necessários pãra o funcionamento adequado dos

r"*içor prestados'a pbpulaçao. Com a iealizaçåo de uma licitação,de acordo com a Lei 14,133, busca-se assegurar

a transparência, a competit¡üiOa¿e " " ".onor'i"iãrO" 
n. escolha do fornecedor que ofereça as melhores condiçöes

para o municfpio.

Além disso, a contratação desse objeto visa garantir a

demandas das secretarias municipai
adequados às necessidades de cada setor contribui para

qualidade dos mater¡ais adqulridos, de lorma a atender às

de forma satisfatória e duradoura. A escolha de P rodutos de boa Procedência e

a eficácia na Prestação dos serviços ptlblicos, refletindo
s

diretamente ica se torna um instrumento

Vafor'total R$Eescriçäo [Jnld. Quant Valor tlnit;.,R$

85 265,65 22,580,25AUTOTRANSFORMADOR UNIDADE

BALANçA DIGITAL PORTATIL UNIDADE 60 135,32 8.1 1 9,20

3.262,87 244.700,25BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 TORNEIRAS UNIDADE 75

UNIDADE 5 11,600,00 58,000,00CAMA HOSPITALAR MOÏORIZADA

256,1 1 6,00CONJUNTO ESCOLAR TAM, 04 CONJUNTO 400 640,29

CONJUNTO 700 682,33 477.631,00CONJUNTO ESCOLAR TAM. 05

11,376,67 22.753,34DISPOSITIVO DE CAPTURA BIOMÉTRICA FACIAL UNIDADE 2

4,263,33 8,526,66DISPOSITIVO PARA COLETA BIOMÉTRICA DA

ASSINATURA

UNIDADE 2

12.524,66LEITOR BIOMÉTRICO UNIDADE 2 6,262,33

UNIDADE 5 4.466,00 22.330,00MACA HOSPITALAR PARA EXAMES, COM SUPORTE

PARA SORO REMOVÍVEL

3,194,93 6,389,86MÓDULo DE cENÁRIo FoToGRÁFIco UNIDADE 2

UNIDADE 700 1.179,67 825.769,00TABLETS.

99,00 148,500,00UNIDADE 1 500HIDRÔMETRO MULTIJATO 60% COBRE

aContretacão

na satisfaçåo da população atendida' Dessa forma' a contratação Ptlbl
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essencial para o bom funcionamento da administração municipal,

Por fim, a realizaçäo de uma licitação para a aquisiçäo de material permanente e consumo também tem como
objetivo promover a competitividade entre os fornecedores, estimulando a oferta de melhores condições comerciais e
preços mais vantajosos para a administração prlblica. Com isso, busca-se garantir a melhor relação custo-beneffcio
na aquisição dos materiais, otimizando o uso dos recursos financeiros disponfveis e promovendo a eficiência na
gestão dos recursos públicos,

12: POSSÍVEIS. IMPAGTOS: AM BIENTAIS E.TRATAMENTOS

A aquisição de material permanente e consumo para atender as necessidades das diversas secretarias do municÍpio
de Amontada/Ce pode gerar impactos ambientais significativos, A produçäo e descarte desses materiais podem
resultar em emissão de gases de efeito estufa, consumo de recursos naturais e geração de resfduos sólidos,

Além disso, a utilização de materiais nåo sustentáveis pode contribuir para o desmatamento, poluição do solo e da
água, e comprometer a biodíversidade local, É importante que a gestão priblica leve em consideração esses impactos
e busque alternatívas mais sustentáveis na aquisição de materiais.

Uma soluçäo para minimizar o impacto ambiental gerado por essa contrataçäo prlblica seria priorizar a compra de
materiais eco-friendly, como produtos reciclados, biodegradáveis e de fontes renováveis. Além clisso, a
implementação de práticas de consumo consciente e reciclagem dos resfduos gerados pode contribuir para a
redução do impacto ambiental e promover a sustentabilidade no munlcfpio de Amontada/Ce.

t,s. coÑrnaTAçÖEs coRRETATAs E/ou INIERÞ,EPENDENTES 
:

O objeto em questão näo é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relaçöes entre objetos é
essencial.

r 4, PROUDÊNCIAS..A..SEREM : AÞOT.ADAS.P.ELA AÞIVII NISÍRA9ÄO

1, Realizar um levantamento detalhado das necessidades de cada secretaria do municfpio, identificando os materiais
permanentes e de consumo necessários para o pleno funcionamento dos órgåos.

2. Elaborar um termo de referência ou projeto básico que especifique as características técnícas dos materiais a

serem adquiridos, bem como os quantitativos e prazos de entrega,

3, Realizar pesquisa de mercado para identificar fornecedores que atendam aos requisitos estabelecidos no termo de
referência, buscando garantir a competitividade e a economicidade na contratação.

4. Realizar processo licitatório, observando as normas e procedimentos previstos na legislação vigente, visando a

seleçäo da proposta mais vantajosa para a Administração.

5, Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalizaçäo e gestão contratual, fornecendo informaçöes sobre os

direitos e deveres das partes, bem como orientaçöes sobre os procedimentos a serem adotados durante a execução

do contrato,

6, Real2ar a assinatura do contrato, formalizando as obrigaçöes das partes e estabelecendo os critérios de

acompanhamento e avaliação da execução do objeto contratado,

7. Monitorar a execuçäo do contrato, verificando o cumprimento das obrigaçöes pactuadas, a qualidade dos materiais

fornecidos e o atendimento aos prazos estabelecidos,

L Realizar a gestão do contrato, adotando medidas corretivas em caso de descumprimento das cláusulas

contratuais, visãndo garantir a efetividade da contratação e a satisfação das necessidades das secretarias do

municf pio.

A contrataçäo priblica para aquisição de material permanente e consumo para atender a_s ne.cessidades das diversas

seðretarias do'municfpio oe Àmontaoa/Ce é uma medida essencial para garantir o bom funcionamento e a prestagäo

de serviços de qualidäde à população, A Lei 14,133 de licitaçöes, que eñtrou em vigorem abril de2A21, estabelece

Àãuãã rËgor e'procedimentos para as contrata!öes públiias, vióando garantir maior lransparência, efíciência e

economicidade nos processos licitatórios'

A realizaçäo de licitaçäo para aquisição de material permanente e consumo é fi¡ndamental

aContretaÇão ù@
a
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da proposta mais vantajosa para a administraçäo pública, considerando critérios como qualidade, preço, prazo de
entrega e garantia dos produtos. Além disso, a competiçäo entre os fornecedores estimula a reduçäo de preços e a
busca por inovação e qualidade nos produtos ofertados,

A contratação desse objeto atende aos princfpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
isonomia e economicidade, conforme previsto na Lei 14,133. A realização de uma licitaçäo transparente e competitiva
garante que os recursos públicos sejam aplicados de forma adequada e em conformidade com a legislaçäo vigente,

Além disso, a contratagão de material permanente e consumo por meio de licitação possibilita a participaçäo de
empresas de diversos portes e segmentos, promovendo a inclusão e a diversidade no mercado fornecedor. lsso
contribui para o desenvolvimento econômico local e para a geraçäo de empregos e renda na regiäo.

Portanto, a contrataçäo de material permanente e consumo para atender as necessidades das secretarias do
municfpio de Amontada/Ce por meio de licitaçåo é viável e recomendável, pois atende aos princfpios da nova Lei de
Licitações e promove a eficiência, transparência e economicidade na gestão dos recursos ptlblicos. A realização de
uma licitaçäo bem conduzida e fundamentada garantirá a seleçäo da melhor proposta para atender ås

.,
I6;.FOS!GIONAMENTO C.ONCI-USI.VQ:.SOBRE:A.AE.EOIJAçÃO:DA ç,O.NTRATAçÄO'

Após analisar o objeto de contratação prlblica para a aquisição de material permanente e consumo para atender as
necessidades das diversas secretarias do municfpio de Amontada/Ce, podemos concluir que a contratação é
adequada para o atendimento da necessidade a que se destina, A aquisição de material permanente e consumo é
essencial para garantir o funcionamento adequado das secretarias municipàis, possibilitando a execução de suas
atividades de forma eficiente e eficaz. Além disso, a contratação priblica permite a obtenção dos produtos
necessários com transparência e de acordo com os princfpios da legalidade e economicidade.

É importante ressaltar que a aquisição de material permanente e consumo deve ser realizada de forma criteriosa,
levando em consideraçäo a qualidade dos produtos, os preços praticados no mercado e a necessidade real das
secretarias municipais, Dessa forma, é fundamental que o processo de contrataçäo seja conduzido de maneira
transparente e com a devida fiscalizaçåo para garantir a correta aplicaçäo dos recursos ptlblicos, Assim, a
contratação priblica para a aquisição de material permanente e consumo é um instrumento importante para o
atendimento das necessidades das secretarias municipais de Amontada/Ce, desde que seja realizada de forma
responsável e em conformidade com a legislação vigente,

Amontada-CE, 15 de Janeiro de 2025

Marcos Augusto Telxelra dos Santos
Direto(a) Geral

(a) de Saúde

ftK

C*f^ro^0t. K.Jrl
Carla Priscilla Rodrigues

Secretário(a) de Trabalho e Desenvolvimento Social

no Oliveira
de Educaçäo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https ://transparencia, acontratacao,com, brlpma/etp
CHAVE: 601 31 a2a3f223dc8f47 53bcc5771 660c

aContratacão
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ANEXO IrI - MODELO DA PROPOSTA Dll PRtrços
(colocar em PaPel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREFEITURA MTINICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGÃO nr,nrnÔNlco N."

Aoresentamos a Vossas Senhorias
pnncÃo plErnoNtco No

nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

cujo objeto

VALOR
rorAl (R$)

VALOR
uNrrÁruo
(R$)

QUANTIDADE MARCALINIDADEITEM

DECLARO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todos os tributos, fretes, tariths e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

DECLARO, sob as penas lei, que a proposta de preços compreende a integralidede dos custos para

atendimento dos direitos trabalhisias assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de tiabalho e nos termos de ajustarnento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

I'ROPONENTE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
, com iclentificação comPleta)

{s(}v6r¿r"¡c} M{", ts¡IC ¡p.AL

@
¡'t?l;r¡r, ¡l t:lr'\ ¡'¡: r\q'(rN\!{'tl

<:t\1tt.)) <-r6.t:t 2.44 1>/{:r¡ìar¡-r¡1 I <;(::r1: ()" $i>Cì,i¿?(r_rl
a..ii'i,"i.,ì¡ âr,p,;, r'rr) riå,rt.):i,',t,,u 
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MoDELo o, o""il*I8åit - HABILTT¡ÇÃo
(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DÄ
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREG.Ã.O nr,rrnÔNtco N."

Senhor(a) Pregoeiro(a),

_(nome da licitante)_, CNPJ/MF û.o _, sediada 

-(endereço 

completo)- , tendo examinado e

atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as penas da lei, quc näo mantém em seìr quadro de pessoal rnenor de 18 (clezoito)

anos em horário noturno de irabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nõo possuinclo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) DECLARA, sob as penas da lei, que atendem aòs requisitos de habilitação, e responderâ pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; e

c) DBCLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com

deficiencia e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras norrnas específicas

Localidade, de de2025.

carimbo e assinatura do

responsável legal

/^

ø



#ffieÁuËrt()rrtä{lål
*{þvlãlrNÕ }1llJ},¡ltl!}ÁL

ANIXO V

TERMO DE CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE NO 

-, 

QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE DE AMONTADA-CE, E A
EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR

SE DECLARA:

o irrtuNtcÍPlo DE 

-, 

com sede em Av. 
-, 

No - baino

Estado do Cearâ, - CEP --, inscrito(a) no CNPJ sob o No , neste ato

representado pela stta Secretária de .-.--, Sra.-, doravante

denominada CONTRATANTE, e a Empresa

o no , sediado(a) Rua' . , No , Bairro
-CE; CEP: , dorat'ante designada

coNTRATADÁ"'nrr@lo(a) Sr,(a) , inscrito no CPF no

, tendo emvista o quaconsta no Processo no -..--- e em observância às

@\4'l33,de1odeabri1de2021,resolvemce1ebraropresenteTermodeContrato,
deóonente do PREGÃO ELETRÔNICO No , clecorrente da ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS No _, mediante as cláusulas e conclições a seguir enunciadas.

14. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO IATt. 92,I E II)

14.1. O objeto do presente instrumento é a 

-, 

nas condições estabelecidas no'lermo de

Referência.

14.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

F) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
c) O Edital da Licitação;
H) A Proposta do contratado;
I) Eventuais anexos dos documentos supracitados'

J) O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

15. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGENCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo devigência da contratação é de até 3l de dezemdo do ano de sua assinatura, contados a partir da

assinaùra do termo de contrato, naforma do artigo 105 da Lei no 14'133, de 2021'

Z.Z.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, in<lependentementedetermoaditivo,quandoo

objeto nao fo1. ,onõluído no período firmado acima, reJsalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento,
2.3. O contratadò não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

2.4. Aprorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eveñtuais prorrogações contratuaìs, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período dã vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição paÍa a

ienovação.
2,6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalilado nas sanções de

declaração de inidonåidade ou impediirento de licitar e contratar com poder pirblico' observadas as

abrangências de aPlicação.

ro. cr,Áusur,t rnncnru - vrolrr,os on nxncuÇÃo n cESTÃo coNTRATrJArs (aÉ. 92.

IV.VII e XVIII)
3.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

@@
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3,1,1. O prazo de execução do objeto contratual até31de dezembro do ano de sua a

partir do recebimento da primeira ordem de compra ou instrumento equivalente.

3 . I . I . O prazo de execução poderá ser proffogado, nos termos da Lei n" 14 ,13312021 ,

3.2. Condições de execução:

3.2.1. Aexecugão do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.2.1.1.Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do contrato o

que ocoffe primeiro;

3.2,2,LOCAISDE ENTREGA: Almoxarifado Central: Rua 

-, 

Almoxarifado da Secretaria

de

3.Z.Z.L CONDIçÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horários das

08h00min às 14h00min

3.2.2.2.PR42O DE ENTREGA: As entregas serão parcelaclas conforme t neccssidade da Secretaria

Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis a

contar da autorização de fornecimento.

3.2.3.Yg¡ftcadaadesconformidade de algum dos produtos, a licitante será notiftcada e deverá teparar de

maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

3.2,3,1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa

preservaçãã do mesmo 
" 

sua r"gurança durante o transporte. A nota fîscal/fatura deverá, obrigatoriamente,

ser entreguejunto com o seu objeto.

3.3. MODELO DD GESTÃO DO CONTRATO

3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusttlas avençadas e as

norïnas da Lei n" 14.13312021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.3.2,Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sirnples

apostila.
:.¡.¡. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizades por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3 .3 .4. O õrgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Ápós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidacle poderá convocar o

represeniante da empresa contratadapara reunião inicial para apresentação do_plano de fiscalização, que

coìterá infonnações-ùcercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano .omllém.ntar de execução do contratado, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicár'eis, dentre outros.

lS.ø. e,execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ott pelos

respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021'

3.3'.7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução clo contrato, paÍa que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração'

3.3.7 .1. O fiscal técnico do contrato anotarâno históiico de gerenciamento do contrato todas a.s ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para ategtúatização das faltas ou

dos defeitos observados nos termos daart.ll7 dalei no 14.13312021'

3.3.7.Z.Identificada qualquer inexatidão ou iregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para acorreção da execução do contrato, determinand o ptazo pat a a correção'

3.3.7 .3.O fiscal técnico do conhato informará ao gestor ào contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapasr.. s-uu competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

3.3,7 ,4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execttção do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

/--
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técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.3.'7 .5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.3.7.6. O gestor do conhato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3,3.8. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da frnalidade da administração,
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,para

fins de empenho de despesa e pagamento , e anotarâos problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

33.5.r. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçäo realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

3.3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a fo,rmalização de processo administrativo de

responsabili zaçáo para f,rns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. I 5 8 da

Lei no l4,l33l2\Zl, ou pelo agente ou pelo setor com competência paratal, conforme o caso'

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório fînal com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenhãm justifrcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicarâao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contratual.

3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a confiatação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

17. CLÁUSULA OUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
17.I . Não será admitida a subcontratação.

18. CLÁUSULA OUINTA - PRECO (Art. 92. V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( )
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretasdecorrentesdaexecução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previclenciários, fiscais e

.o*e.tiuir incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com

todaa manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

19. CLÁUSULA SEXTA - PAGAI{ENTO (ATt.92. V E VI)
6.1'Auf.'iç@ualparafinsdepagamentoconsideraráosseguintescritérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada clo relatório de fornecimento devidamente

aiestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes.

6.1.1. Ainotas fiscais de fornecimento ou faturas serão encaminhadas pataaUnidade do CONTRATANTE:

6.l.l.l. A administr açáo daUnidade adotarâprovidências junto ao frscal do contrato, visando a atestação cla

execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de fornecimento ou fatura, as ocotrências qne

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições

ajustadas.
().1.1,.3.As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de

_,no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
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6.2. Recebimento do objeto:

6.2.l. Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:

6.2.2,Provisoriamente,apartir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se darâ em até 03 (dias) dias do

recebimento provisório.

6.2.2.L Na hipótese de a verifrcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

ptazo.

6.2.2.3. Não serão aceitas as notas frscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de

l.ornecimento.

6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

contidas neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1 , Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorogáveis por igual período'
6.3.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade cle

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

fratao inciso II do art. 75 daLein" 14.133/2021.
6,3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal otr fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagari e de seus créditos.
6.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverâ adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla clefesa.

6,4, Prazo de pagamento:
6.4.1. O pugu.ento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados cla finalizaçáo da liquidação da

despesa,

6.42. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até adata de sua efetiva realização, mediante aplicagão do índice

IGP-lvl/FGV de correção monetária.

6.5. Forma de pagamento:

6.5.1. O pagamento serârcalizado mediante crédito em conta conente clo contratado, a ser indicado pelo

lnesmo.
6.5.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâtiapara

pagamento
6.5.3. Quando do pagamento, será efetuad a a retençáo tributária prevista na legislação aplicável

6.5.4. Inclependentemente do percentual de tribgto inserido na planilha, qrtando hotl\rer, serão retidos na fonte,

quando darealizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei ComPlementar no

12312006,não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime'
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92. V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazode um ano contado dadatado
orçamento estimado em 03 I 1212025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPNI/FGV, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

7.3.Ños reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserácontadoapartirdos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresponclente tão logo

seja(m) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
Z.-S. Ñas aferiçOes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

ii:îîiï*:l?':"i:fåîlä:Ëiïä,iTï,no,". substiruto, as parres eregerão novo índice onciar, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste serârcalizado por apostilamento.

21. CLÁUSULA OITAVA. OBRIG ACÕRS DO CONTRATANTE /. ,Tt,92. X. XI C XIÐ
8. L São obrigações do Contratante:

L1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo oont o contrato e

seus anexos;

8.1,2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8. I .3. Notificar o Contraiado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções veriftcadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompunhut e frsóalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1,5. Efetuã, n pugu ento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto'no ptazo)

forma e condições eìtabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente òontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paruaboa execução do ajuste'

8.1,8. A Administração terá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a proruogação motivada, por igual período'

8.1.9. A Administiaçao nao responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com

terceiros, ai¡da que vinculados å 
"*e",rçáo 

do contrato; bemcomo por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência dé ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

22. cLÁusuLA NoNA - oBRrcAÇÕES Do coNTRATADo (art. 92. xrv. xvl e xvID

22,L OContratado deve cumprir todas as obrigagões constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as dãspesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

ZZ.l.y Entiegar o objeto äo¡npunnuão do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação

da rede de assistênciatécnica attorizada, conforme o caso.

22,2. Responsabilizar-se pelos vícios 
" 

áurro, decorentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

22.3 . Comunicar aocontratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

r'¡ari¡rll I l ;rl,! I¡ll /{ÀI¡ t\aril)t
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/,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

22.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ott

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

22.5, Repatar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

flrxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

22.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer àano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

ó u.ò¡¡punhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

2Z-1, Quan¿o não for possível a verificagão da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado dèverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para hns de pagamento, oJ seguintes documentos: 1) prova de regularidacle relativa à Seguridade

Social;'2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

"orp.ouér 
a regularidäde perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidao de Regularidade dõ FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

22,8. Responrubilirur-re pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demaii previstãs em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

22.9. Comunicar ao Fiscal do contrató, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifîque no local da execução do objeto contratual.

22.l0.Paralisar, por detérminagão do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acorclo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

ZZ.ll. Manter durante toda a vigdncia do contrato, cm compatibilidade com as obrigagões assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;
Z¿1z.Cumprir,ãurunì" todo o p.iíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com'deficiência, para rrubilitudo da Previdência Social ou para aprendiz, beln comQ as reseryas de

òargos previstas na legislação (art. I 16. da Lei n'" l4'133. de 2021);

ZZ.fu.Corp.ouu. u i.r"*u de cargos a que se refere a cláusula acima, rlo prazo fixado pelo fiscal do

contrato, ,or u indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art' I I 6. parágrafo irnico. da

Lei n." 14.133. de 2021);

@bretodasasinformaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato;
Zz,ls.Arcar com o ônus clecorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caså o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exclto quando oconer algum dos eventos arrolados no art' 124. II. d. da Lei n" l4'133'

de202l.
Z2Je . Cu^prir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as ttormas de

segurança do contratante;

zg. ClÁusuut nÉCml - OnluCaCÕnS pnntlNnNtns À lCpn

10.1. As partes deverão cumprir aLein' 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham urãrro ,r ,urão-do .ertame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no.procedimento de contratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

Z¿. Cr,ÁUSUr¿ UÉCnUl prUVrflr - Cln¡,Xfrl Of nXnCUÇÃO (art. 92. XIII

I 1,1. Não haverá exigência de garantia contratt¡al da execução'

zs. cr,Áusuln nÉcnlt sncuNnt - lNrn¡ÇÕns n slNcÕES ADMTNTSTRATWAS lurt. 9ã

xnô
,t. L\t:) ì:t7 t,/t a !.\/tlrl><:31- titl
LÞ.tlr 

^íbh 
d.) 1i¿tÔt.5Ë. I

G
Ø



\4þ,rffieÂ¡rrt{rurt"¿ntlsl
gÕl/Ëltl\¡Ö ¡4r,¡lr.¡lclfÞrLl

i)
k)

Ð
m)
n)
o)

p)

q)

r)

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpo:

25.I.1, deixar de ànfegar a documentação exigida para o certame ounãoentregarqualquerdocumento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
j5.2. Suluo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encelada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

aarrru.-r., sem justific ativa, a assinar-o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;
àpresentar declaraçao ou documentação falsa exigicla para o certameou prestar declaração falsa durante

alicitação;
fraudar a licitação;

25.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquel natlureza, em especial quando:

F).agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

G) induzir deliberadamente a ero no julgamento;

H) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação

J) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n3 12.846, de 2013.

25,4. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Adrninistração poderá, gatantidaaprévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

E) . advertência;
F) . multa;
G) . impedimento de licitar e contratar e

rtj , Oeåtaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da

píniçao ou áté que seja promoviåa suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

25,5. Na aplicação das sangões serão considerados:

25 .5 .1 . a naturezae a gravidade da infração cometida.

25.5.2. as peculiaridades do caso concreto

25.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

25.5.4. os danos que dela provierem para aAdministração Pública;

25.5.5.a implantaçao ou o aperfeþoamento de programa de integridade,conformenormaseorientações

dos órgãos de controle'

25.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a30%o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial'

25.6.L paraasinfraçõesprevistasiãsitens l2,Ll,i2.2o'u"até"c",amultaseráde0,5Yoal5zodovalorclo
contrato licitado.
25 .6.Z.para as infrações previstas nos itens 12.2. "d até "iu e as do item 12.3 , a multa será de 15% a 30%

do valor do contrato licitado'
25.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidacle para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente on não, à penalidade de multa'

sanção de multa será facultada a defesa clo interessadono Prazo de 15 (quinze) dias
25.8. Na aplicação da
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úteis, contado da clata de sua intimaçã0.

25.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será

infrações administrativas relacionadas nositens l2,l.I,
penalidade mais grave, e impedirá o responsár'el de licitar
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

aplicada ao responsável em deconência das

12.2., quando não se justifîcar a imposição de

e contratar no âmbito da Administração Pública

ou entidade , pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

ZS.l0.poderá ser aplicada ao responsável a sangão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratat,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.,bemcomo pelas infrações administrativas

previstas nos itens 12.2."h- e"i" eque justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto noart' 156, $5o, da Lei n'o

14.t331202r.
25,ll.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalent e no prazo estabelecido pela Aclministração, descrita no item 72.2,

caractenzaráo descumprimento tòtal da obrigáção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garcntiade proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação'

ZS.iZ.A apuráçaó de responsabilidadé relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser cônduzido por comiisão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliara fatos- e

circunstâncias conhecidos e intimaráo licitante ou o adjudicatârio para, no prazo de 15 (quinze) dias irteis,

contado da data de suaintimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Z5.l3.Caberëtrecurso nopriro de 15 (quinze) dias úteis daaplicagão das sanções de advertência, tnultae

impedimento de licitar e contratar, .ontuào da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

próferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prozo máximo cle 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

àslq'.Caberét a apresentação de pedido cle reconsideração da aplicação clasanção dedeclaração <le

inidoneidade para lìcitar ou contratar no prazo cle 15 (quinze) dias úteis, contaclo da clata da irrtimação, e

decidido no pruto máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento'

ZS¡5.O recurso e o peclido de ieconsideração terão efeito suspensi'i,o do atooudadecisãorecorridaaté

que sobrevenha decisão flrnal da autoridade competente,

iS:e.A aplicação clas sanções previstas nestè edital não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

zo. clÁusuu nÉcnul rnncrcm¡ - nt nxtrNÇÃo coNTRATUAL (art. 92. XIÐ

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes'

tZ.i.O contrato poderá iei extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus parao contratante, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários paraiua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá.na próxima data de aniversário do contrato,,desde que haja a

notificaçao do contratado pãlo contratante nessé sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse

dia.
13.4. Caso anotificaçáo da nãorcontinuidade do contrato de que trata este subitem ocol'ra com menos de 2

(dois) meses da datå de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

contunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ott antes do ptazo nele

ä*u¿o, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133127, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa'

l3.6lNesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

13.j . Aalteraiao sociai ou a modificaçao du ftnãli¿ad. * da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir
13.7 .1. Se a operação implicar mudança

o contrato.
da pessoa jurídica contrat ada, rJeverâ ser formalizado termo. aditivo

paru alter ação subj etiva.
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13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.i. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

frnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÓrio (art. 131. caput. da

Lei n." 14.133. de 2021).
13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezatécnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena frscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidadp, atéo terceiro

grau (art. 14, inciso fV, da Lei n.o 14.133, de202l).

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação orçamentária do

programa para o exercício de 20XX esubsequente:

['onte:Elemento de l)espesas:Dotacão Orçamentária:

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (ar!, på-ID

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei no 14.133,

de 2021, e demais norïnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposigões contidas na Lei no

8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -€ normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES.
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadirnplência, estão previstas nos artigos

81, 87, 88 e seus parágrafos, todos daLei Federal n'.14.13312021,

16;.2. Amulta de rnora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o

valor dos produtos não entregue, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os

seguintes percentuais:
rc.2.t. de l% (um por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a l5 (quinze) dias; e

16.2.2. de 1,5%o (um virgula cinco por cento), por dia de atraso apartir do l6o (décimo sexto) dia, até o limite

corresponclente a 30 (trinta) dias; e

16.2.3. de 2o/o (dois por cento), por dia de atraso a partî do 3lo (trigésimo primeiro) dia, ate o limite

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato coffespondente,

aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n"' 14,133/2027.

tO,:. Será aplicada multa de l,5o/o (ume meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

16.3,1. prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal, no

cumprimento de suas atividades;
16.3'.2, Desatender às determinagões da fiscalização da Prefeitura Municipal; e

l6.3.3.Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondenclo ainda pelas

multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infragão cometida.

16.3.4. Será aplicädu tnuliu de2o/o(doir pot cento) sobre o valor da contratagão quando a Contratada:

16.3.5. Entregar os produtos 
"¡¡ 

d.rurõrdo com o projeto básico, norrnas e técnicas ou especifltoações,

independentemente da obrigação de fazer as coneções necessárias, às suas expensas;

16,3'.6.Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por impruclência, negligência

imperícia dolo ou mâfé,venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação

da
t6
fé,
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Contratada em reparar os danos causados;

.3.7 . praticar por áção ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ott má

venha u ,"uiu, danos à Contratante ou a terceiios, independentemente da obrigação da Contratada em

reparar os danos causados.
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16.4. ADvEnrnucu.
16.4.1.4 aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

16.4.2. Descumprimenio das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitaçöes, desde que acarretem

pequeno prejuíio a Prefeitura Iriunicipal, independentemente da aplicação de multa moratória ou de

inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

16.4.3.'Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

16,4.4.Outras ocorrências qu" pãsrum acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da

prefeitura Municipal, desde quì não sejarn passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e

declaração de inidoneidade.
16.5. SUSPENsÃo TEMPoRÁRIA Do DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeituta Municipal de Município de

Amontada/Ce pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem-o

procedimento iicitatórioàu u 
"*."ução 

do contrato, por fatos graves, cabéndo defesa prévia, no prazo de 05

(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;

16.S.Z. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até 2

(dois) anos, nas seguintes situações:

16.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletrônica que

tenha acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;

16.5.4. Execuçãó insatisfatõria do objéto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de

advertência.
16.5.5. euando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do ptazo estabelecido pela Prefeitura

Municipal.
16.5.6. Não concluir a entrega do objeto contratado;

16.5.j. Fornecer os produtos em desacordo com as especifrcações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o dispòsto no edital de licitação, não ef'etuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal;
16.5.8. Comeìer quuirqu., outras inegularidades que acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal, ensejando

a rescisão clo contrato ou frustração do processo licitatório;

16.5.g.Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude

de atos ilícitos praticados;

i6.5.I L Reproåuzir, divuigar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que

,.ur.rpr"gados tenham conhecimento emrazáoda execüçao deste contrato' sem consentimento prévio da

Prefeitura Municipal.
16.6. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E C9NTR4'TAR CoM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
16.6.1. A declarcçáo de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatadaamâ-fé, ação

maliciosa. pr"..dituda, evidência de atuaçãó oom inieresses escusos ou reincidência de faltas que acarretem

prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2.A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantés da punição ou.1té que seja prot9."i.tli a reabilitação' perante

a piefeituia Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (doiÐ.anos'

16,6.3,A declaração de inidoneidade para lìciiar e contratar com aAdministração Pública seró aplicada ao

licitante ou contratado nos casos em que:

l6.6.4.Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
ß.à.5.Piaticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.6.6.Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude
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de atos ilícitos praticados;
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16,6,7 .Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quai

de que seus empregados tenham tido conhecimento emrazáo de execução deste contrato, sem

prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;
16.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,

com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;

16.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal n'. 14.1331202L

16.6.10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a 16,3, o licitante ou contratado está

sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal propor que

seja responsabilizado:
16.6.1L Civilmente, nos termos do Código Civil;

16.6.l2.Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional

a elas pertinentes;
16.6.13. Criminalmente, na forma da legislagão pertinente.

16.6.14. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos produtos que tenha sido multado, antes que tal

penalidade seja descontada de seus haveres.

16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, øtjo prazo

de defesa é de 15 (quinze) dias da abertura cle vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Federal no

14.13312021.
16.6.16,4s multas administrativas previstas neste instrumento, não têm catëúer' compensatório e assim, o seu

pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraç.ões

cometidas.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . ALTERAÇQEg
17.1. Eventuais alterações conhatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lci no I4.133.

de202l.
17 .2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários,até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifrcada necessidade de

äntecipaçao ds seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorret no prazo máximo de I

(um) mês(art. 132 da Lei no 14.133, de202l).
ì2.4. Registros que não caracteizam alteração do contrato podern ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do grt.136 daLetn' IaJ33, & '

rg. cLÁusuLA. nÉcrNß orrA.vA. - puBlrcÄ'cÃo

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
públicas (PNCP), na forma prevista io aft. 94 daLei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio ofrcial

na Internet, em atenção ao art.9l, caput, da Lei n'o 14.133,

de202l, e ao art. 8o. $2". da Lei n. 12.527. de 2011.

19. CLÁUSULA DECIMA NOVA- FORO (Art. 92. Ql"I

1 B.l. As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceaúr, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta

relação cãntratual õelebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais privilegiaclo que

seia, conforme art. 92. $ 1o. cla Lei no 14'133121,

20-. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DESIGNAÇÃO no FISAL DE CONTRATO:
20.1. F'ica designado nos termos da Lei n" 14.13312021e Decreto Mruricipal N" 114 de janeirg d92025, o Sr(a).

para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art. 23 do clecreto no 1l4l2l '

-cE,_ de
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